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 Lei n.º 181 de 25 de Abril 2019 
 
 
“Autoriza o Município 
de Nova Redenção a 
celebrar Termo de 
Filiação à ASSOCIAÇÃO 
DOS VICE-PREFEITOS DA 
BAHIA UVPB e dá outras 
providências”. 
 

 
 
A PREFEITA DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, faz 
saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e 
promulgou a seguinte LEI: 
 
 
Art.1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar termo de filiação à ASSOCIAÇÃO DOS VICE-

PREFEITOS DA BAHIA UVPB, entidade privada sem 

finalidade lucrativa, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF 

sob o nº 31.197.591/0001-62 para consecução dos 

objetivos e finalidades previstas em seu Estatuto 

Social. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contribuir mensalmente para ASSOCIAÇÃO DOS VICE-

PREFEITOS DA BAHIA UVPB em valores que forem definidos 

pela Assembléia Geral daquela associação, na forma 

prevista no Estatuto Social da entidade.  
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Art. 3º - As contribuições previstas nesta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária própria, no valor 

mensal de R$ 400,00(quatrocentos reais), para atender 

as despesas correntes.  

Parágrafo único. O Município consignará, 

obrigatoriamente, a contribuição mensal de que trata 

esta Lei nos orçamentos futuros.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 
25 de Abril de 2019. 

 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7BADE56A00141A8A81574968D104D4D4


		2019-04-25T15:06:12-0300




